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Processo Administrativo nQ33/2016 - CM/CONSÊLHEIRO LAFA'IET/MG 

MODALIDADE: PreãoPresencia1 nâ, 0,03/2016 - TIPO Menor Preço po'\Item 

CÕNTRATO ADMINISTRATIVO Nú 002/2017 

Cohtrató que entre'  si celebram aÂMAkA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE, Estado de Minas Gerais, com endereço na Rua Assis Andrade, nã 540, 
,Centro, Conséhe'iroLafaiete -MG - CEP 36.400-0b0, 	CNPJ/MF,sob o n 
'19.380.914 ó001-'53, neste ato representadaor seu Presidente, Vereador Sandro 
'José dos 'Santos,, dravante .dénorríin'ada 	wtjte de CONTRATANTE e 
CAERMEC MERCANTJL DE cADÈRJOS LTDA. -PP, com ede na Rua Mreçhal 
Flbríano Peixoto, n2  58, 	r6, em Conselheira Lafaiete, Estado de MinasG'erais, 
CEP 3640Ø000, inscrita no 'CNPJ/MF sob' o flC  1.7540.105/0001-36, 'neste ato 
representada por seu representante legal, Senhor Giuliano de Souza Bartolomeu 
portador do Documentodé Identidade n2  M - 4. 36:07 	do .CPF n2  746.185.5- 
53, doravante dcnohiínada simplesmente de C e  1 •  ' TADA' etfl decorrência do 

ÃO PRESENCIAL, do tipo 
Menor Preço pôr ltdm, jara a aquisição de maÕriais de. cxpedienté (papelaria), 
horn1ógado em 30 de maib de2016, mediánte seição mútua rios termos da Lei' 
Federá n 0.520, de 17 de julho de 2002, péla Li Fcdeia1 n.8.666, de 21 dê 
junho de 1993, pela Let .omplementar n 123, de 14 de dezõmbro de 006, pela 
Lei Munici 	5 	 cr pal e..354,  de 19 de dezemb'o de 2011, pelo Deeto Munici'pal 0261, 
de 11 deabril de 2007,pelo Decreto Municipal nil 366,•de 18 de fevereiro de 200, 
legislação pertinente es seguintes cláusulas con't'ratuai: 	- 

'tLÁUSULA PRIMEIRA' DO OBJETO 
0 presente contrato tem ,por objeto a .aquisiçio' de rnatctiais de expediente 
(papelaria) pela CONTRATANTE, a ercm fornecidos pela CONTRATADA, 
vencedora dos Ites 1, 4, 5,`'7-j.9  -1l 'a 44,23; 24, 26, 44 47, 48, 54,63, 65, 
66, 69 71, 75, 76, 84,-89, 92, 94,'97i 99,.1'0O, 103 a.106, 108'a 111, 1Í5 a 
120, 1'32 138, 152k, 153, 156 e 157 da cota principal/reservada. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA 
2.1 - A ,CONTRATADA. fornecerá os matêriais de escritório e/oi artigôs de 
apçlaria a CONTRATANTE; de'acorçlo com suas necessidades. 

`2.2 - Todos os materiais solicitados deveFão ser ,brnecidos eni embalagens -
o'riginais lacradQs, teúdo garantia mínima de 12 (doze) meses a partir da data da 
entrega, quando outro' não'tiver sido estabelecido. 
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MODALIDADE: Pregão Presenëial flQ 003/2016,- TIPO: Meior Preço por Item 

2.3 - Os,,materiaís rlacionados no Têrmo de Referência £Anèxo  13 do Edital .do' 
1rocesso Admgustrativo na 033/2016 são, como o próprio nome diz, apenas dé 
referêncià, não "criando a obrigação,à CONTRATANTE dç ter de adquirira më'sma 

	

4 	 1 	 - 
quantidade e' os mesrno 'h'iateriais, relacionados no referido termo, que poderão 
'variar tanto paras mais, 'quanto para menos,,porém, sendo 'sempre respeitadb o 
lifi'iite estipulado para amÕda1idade Registro de Preços. 

- Qualquer aumento de preço do iiateriais relacionados no Termo de 
Referência (Anexó 1) do EdÍtal do' Procssp "Adtninistrativo nfl 033/2016; 
verificados durante 	' vigênçia contratuaÍ, 'deverá' 's'er motivada pela 
CONTRATADA, çaso. coitrário, será ausá de rescisãd cotratual, por parte da 
CONTRATANTE, cm base io arts. 77 e 78, da Lefre¥41 nQ8.66/93 

2.5 - Os 'materiais serão recêbídos provisr'.inçe para verificação das 
especificações confatus 

2.6 - O aceite deflffitivo comnist1r  na 1 estao eifiti 
respectiva nota fiscal, 

CLÁUSULA TERCEIRA -DÕPRAZO 
O pres'né tontrato tçra iilício em 24 de janeiro de 2017 e termino et'ntZ4  de abril 

	

_( 	
\ 	

4' 	
.i 

do mesmo áno 
Á 

" 

CLÁUSUL4 QUARTA - DA DOCUMENTAÇÃO  CONTRATUAL 
Fazem parte Oeste Cgntrato, ,independentemente de tjansctição os seguintes 
documentos, 'oujo te 'r e de conheciento das partes conratante 'Proposta de 
Preços da ONTÏATADÀ,Editaldo Pfoceso AçIminitrati flQ 033/2016, e seus 
anexos, alem das nbris e rnstrúções l'égais vigent'es nb Pàis, que lhe- forem 

11 —

atinentes. 

CLÁUSULA QUINTA -DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO' 
À CONTRATANTE pagará 'à CONTRATADA, em mõeda nacional,; por meio de 
ordem bancaria, fia contá corrente dá empra fornecedora, efetuado até i0'(dez) 
dias úteis ido recebimento, através 'de nota fiscal eletrônica de'Venda, 'devidamente 
atestada, devendo a referida 'empresa  ,comprovar cf ue mantém todas as cdndções 
de-habilitação exigidas. 

CLÁUSULASEXTA-,DAS DESPESAS E,FONTES DOS RECURSOS 
As despesas decorrentes, do presente contrato correrão por conta do Orçamento 

i5"geor;do ÇoiltÉatb.na 

Ffscatyigente, cuja fonte de rirso tem a seguinte Classificaçd: 

Rua Assis Aridrade, 940 - Centro Conlheiro Lafaiete /CEP 36400-00 --(31) 3769-810 - Telefax 76-8103 
1 	 Ir E-mail:- 	camara@cam 	 -' Site: wwwcamaraconselheiro1afaiete.mg.gov.br  
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Uiidade 	 01.Qi 	CORPO LEGISLATIVO 
Subuni'dade' 	01.01.01 	GABINETE E SECRETARIA DACÂMRÀ 
Fupção 	 01 	LEGISLATIVA 
Suh.Funço 	031 	AÇÃO'IEGILATIVÃ 
lassifOrçaiientárja '0001.2 00 2' MANOTENÇÃO DAS 'A1IVIDADES DA CÂMARA 

Elemento de Depésa 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMÔ 
Fonte de Recursos / 1 00 00-r À RËCUP. SOS O RDINARI OS  

tLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DO 	CONTRA 
7.1 - Farão parte integrante dés.te Contrato todos os çle"mhtos apresentàdos pela 
Licitante vencedora que teiiham servido debase•para julgarnento, bem como as 
corídições'estabelecídas no instrurneno convoc. 	. ue originou este e seus 
anexos, indepe'pdente de transcrio. 

0 1 7.2 - Este Contrato deverá ser executado fie1inerte:pç1as .partes, de .acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei,. !respondendo .,cada uma 'pelas 
corsequêiicias de sua in&ècução total oi pai"ciaL 

,CLAUSULA flITAVÁ-DAS1BRIGÀÇÕES DA CONTRATNTE 
8.1 - Ropsabilizar- e pelas despesas decorrentes da publiéaçV 2leste 
instrumento. 	 ' 
8 2 - Efetuar os jaganientos nQs pra6s esupula"d's nopresenteContrato, 
83 - Cui'riprir o \estabelecdo no lnstrutnento convocátorio' do Processo 
Administrativo' n 033/'016 e seus anexos, ainda 'qu& não mencionado neste 
Contratos  e as demais pbrigaçõé& estipul,das'no mesmo ou estblecidas, em lei 
particularmente na Lei Federl nQ 10.5210/Ce na Lei Fedral"nQ'8 666/93 

CLÁUSULA NONA'- DÁS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
9.1 - Zelar pela quali3.adé dos' materiais`-fornecidos, sob pena de det'olução dos 
mesmds, respeitando ainda, no caso dos materiais relacionados iío Terma de 
Referência (Anexo 1) do Edftl do Processo Adrninitrativo-  n '033J2016, as 
especifiçaçõesestabeleci'das.  
9.2 -.Entregar o material solicitado no1ô?1 e prazo acordados, não atrasanáó,  o 
fornecirnento 

 
requeri-do péla CONTRATANTE, salvQ por motivo justifié'ado. 

9.3 -. Em caso de' devolução dos materiais foriiecidos em razãa do 
comprom'etimento da dualidade 'dos mesmos, átestada pelo Setor'de'Patrimônio e 
Almoxarifdo' da CONTRATANTE, a substituição do material d'evdlvido' 'deverá 
ocorrer no prazo r'iximo de48'(quarehta e oito)'horas, contados da notificação. 

4. 
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Processo Administrativo flQ  033/2016 - CM/ONSELHEIRO LAFAJ IETE/MG 

MODALIDADE: Pregão Presencial flQ  003/2016 - TIPO: Menor Preço por Item 

9.4 - A substituição de que trata o item 19.3 deverá se dar por marca similar em 
qualidade, daquela subshtuída, mantendo-sé o preço oferecido pela 
CQNTRATADA. 	 • 
95 - Manter, durantç toda a execução ,dó- contrato; compatibilidade com as 
obrigações assumiçià,  todas as condições de h,abilitaçãõ ë quIificaço èxi'gidas na 
licitação. 	 -I 	

11 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
101. - QÍem, conocadÕ.dntIbodo  prazo devaliaade da sua proposta, não' cei'ebrar 
o contrato,, deixar de entegr ou àpresetar documçntção falsa exigida 'para õ 
certame, ensejar o retardamento da eêcuão dp sé

ta 	
u objeto, não mantiver a 

proposta,'falhar ou fraxd na execução do  contrato, comportar-só de JTlodo 
iiiidônep ou cometer fraudé fiscal, ficará impedido, de licitar e contratar com a 
União, Estados, Distrito Federal ou Munidípios e. 	 no sistema 
de cadasti amento de fornece 	da Câmara Mui»cipal  pelo prazo de ate 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das rnultas previstas.nô dita1, na ata'de registro de 
preços, neste contrato e das demais corninaç 
10.2 --Os ilícitos administrativos sujeitam os infratores -às cominaçõesi legais, 
garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 
•i0.3 Ainexecução contratual, inchsive por atraso injustificado na 'eecuçãu do 
contratd, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada d acordd com 
.a gravidade da infração obedecidos os seguintes limites máximos: 
1 - 20% (vinte por cento) so6re o va(or do contrato, em caso dedescurnprimeiito 
total da pbrigaão, inciuive no de rect:isa do adjudicatário em firrna.r o contrato; 
II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o tr igésiiiio dia deatrasQ, dobre o 
•valor da parte do forflN'imnrn rfl'i srvirn nn re1izdn 	. 

10.3.2 Amulta, aplicada após regular processô ãdmini'strativô, será descontada 'da 
garantia do contratado faltoo, sendo certo que, sé-  o seu vaor exceder ao da 
garantia prestada"- quando exigida, além dapeda sta, a- contratada repondeâ 
pela 'sua diferença, que será descontada dos pagmenos èventualméhte devidos 
peja administração ou, ainda, se foi: o caso;cobrada judicialmente. Âcaonãotenha 
sido -exigida garantia, a CONTRATANTE se reserva o 'aireito de deconiar 
4irètamente do p,agamentô devido ao FORNECEDOR o valor de qualquer multa 
porventifra imposta. 

'' -----------'--', 
III - 0,7% (sete decimopr ee,to) sobre 'o vaic'r'da parte do forecimentÕ ou,  
serviço não realizado, por.cadadia subseüénteaotrjgéimo. 
10.3.1A multa a que e rçfer este item não impede cju&a Administração rescinda 
unilatêralment'e o contrato eaplique as den1iais sanções previstas 'na lei. 
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Câmaraffiunícipal de -ConselhOR 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Processo Administrãtivo 033/2016 - CM/CONSELHÉIRO LAFAIETE/MG 

MODALIDADE: Pregão Presencial flQ  003/20i6 -'TIPO: Menor Preço'por Item 

10.3.3 Às multas previstas 'neste item não têm ai4èr compens?tório e o èi 
pagam'ento não eimirá o FORNECEDOR da résponsabilidade  pôr perdas e dafiçs 
decorrentes, das infrações cometidas. 
10.4 Para a aplicação das penalidades p'e'istas serão levados em conta a natureza 
e a»gravidade da falta, 'o prejuízos dela advindos 'para a Administração Pública e a 
reincidência na prática do ato. 
10.5 - 'As penalidades a4ui, preyista e,ro aplicadas seúi rejuízÔ das demais 
comfnaçõeestabeIecjds na Lei Federal n8.66/93. 

CLÁUSULA 'DÉCIMA PRIMEIA - DA RESCISÃO 
11.1 Oprésente Contrato.pQdérá ser rescii.di 
as ,partes, 'judicialmente, nos termos da legislacão, ou 
unilateral e escrito d2LCONTRAT4NTE, dè'idameuief 

1 	" 
11.2 - Constituem ttiotivo pata,.a rescisão do cont 

a) a inêxecução total ou 0arc1al do objto'dp çmtrto, 
ft 

bjo não"cumpri1nnto das Cláusulas contra€uis,urzot 
c) o cumprimedtoirregular 4as clausulas cQntratuals, 
d) razões de interessdo s'er'1ço publico 
11 3 - 	a 	e 	 culpa da CONTATADA,  
serão  observadas as seguints condições:"  

1 
a) a CONTRATADA não tera qireito de exgirindenização porualqer pr4juizo e 
será responsavI pelos danos ocasionados cabendo a CONT1AtANTE 'aplicar as 
sanções contr'àtuis e legâis pertinentes, 	-. 
53 a CONTRATADA teta o 'direito de- ser- reeftiblsda pe!ps  mat4rlais já 
fornecidos, ate a "data' daescisão, 1ed4zidos os' prejuízos causados a 
CONTRATANTE, 	 " 
c) caso a CONTRATANTE-  não use o direito' cj&'rescindir este Contrato, Poderá, à 
seu exclusivo critério, süstar o pagamento 'das faturas pendentes,. até que a, 
CONTRATADA çumprà integrah'ente a condição contratual infringidá. 

1j.4 - No caso de rescisão ,Judicial, a CONTRATANTE devé'rá pagar a 
CONTRATADA os materiais ja fornecidos, de acordo com os termos 'deste 
Co'ntralo. 

11.5 - Tanto a CONTRAT'ANTE como a CONTRATADA poderão rescindir este 
Contrato em caso de interrupão do foricimento d,os materiais por um periodo 
major que 30 (trinta)'das, em virtude de fora maior, conforme definido no artigo 

acordo entre 
or determinação por ato 

ncarnentado 
1 

/ 5 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

Prócesço Administrativo nfl  033j201 CM/CONSELHEIRO LAFAIETE/MG ' 
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'607 do Código Civil Brasileiro, regularmënte' cçmrovado e impeditivo da\. 
execução deste Instrumento Contratual. 

14:5.1 - Neste cão, 'a CONTRATANTE jagará a CONTRATADA õ forneCimento de. 
materiais que a mesma tenha realizado, de acordo èqni os termos deste Contrato. 

11.5.2 -: S'mpre que, uma, das partes julgar necessário invoçar motivà, de força 
maior, devera fazer imediata Lomunicação e$cçita  a outrI, tendo esta ultima um 
prazo de até 5' (cinco) dias da data e seu reebimento pára contestar, ou 

réconhêcer os motivos chtantes-da notifl'cáçãb.' 

NÇ 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - NOVAÇÃÓ 
A. não, utilização por parte da CONTRATANTE, de-..uai.squr direitos" a ela 
assegurados neste Contrato 'ou na Lei, em geral, 	iIãO aplicação de quaiquer 
sanções nelas previstas; não importa em nováo uanto a seus termos, não 
devendo, portanto, ser iiiterpretada como re un 	Osistência,,kaplicação ou 
de ações'futurai Tõdos os rõcursos pOStOS adisõiço da CONTRATANTE, neste 
Cdntrato, serão considerados cornó curnulai\iQs; e,no liférnatívovinUgsive em 
relação a dispositi'vos legais. 

ÇLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO  

Para as questões deorrèMes deste Contrato, fica eleito b'_ poro da Comarca de 
'Conselheiro Lafaiete-MG,' com renÚn'cia expressa de qu1quer outro, por mi 
priyilegiado qu seja.  
E; por assim ásiaromÃe ãcorAo,l-assinam o presente termo os represéntantesas 
partes contratantes, juntãrnente om as testemunhas abaio. 

Cons1heiro I4afaiet, 24 de janeiro de 2017..- 	. 

CONTRATANTE 

Tésteinunhas: 

CtF: 	'-Â1 9 0-G5 
	

CPF:  

RG: -  iG- 	 565 	 RG: 	
3:ovglH 

- 
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